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Mensagem do Presidente da República 
 

Excelentíssimo Senhor  
Presidente da Assembleia Nacional  
 
São Tomé 
 
Excelência, 
Ao abrigo do disposto no n. ° 2 do artigo 85.° da Constituição da República, venho dar conhecimento à 

Assembleia Nacional que me ausentarei do Território Nacional, de 27 a 28 de Fevereiro, com destino à 
República da Guiné  Equatorial, em visita privada. 

 
Queira aceitar, Excelência, a expressão da minha alta consideração. 
 
Palácio do Povo, em São Tomé, 26 de Fevereiro de 2016. 
 
O Presidente da República, Manuel Pinto da Costa. 

 
 

Mensagem do Presidente da República 
Excelentíssimo Senhor  
Presidente da Assembleia Nacional  
 
São Tomé 
 
Excelência, 
Ao abrigo do disposto no n. ° 1 do artigo 85.° da Constituição da República, venho solicitar  o 

assentimento da Assembleia Nacional para me ausentar do Território Nacional, na Terça-feira, dia 1 de 
Março, com destino a Luanda – República de Angola, em viagem oficial, para assistir as cerimónias 
fúnebres do nacionalista angolano Lúcio Lara, estando o meu regresso previsto ara Quinta-feira, dia 3 de 
Março de 2016.  

 
Queira aceitar, Excelência, a expressão da minha alta consideração. 
 
Palácio do Povo, em São Tomé, 1 de Março de 2016. 
 
O Presidente da República, Manuel Pinto da Costa.  

 
 

Projecto de Resolução n.º 39/X/3.ª/2016 
 

Preâmbulo 
Considerando que deu entrada na Mesa da Assembleia Nacional o pedido de assentimento formulado 

por Sua Excelência o Presidente da República Democrática de São Tomé e Príncipe, através da sua 
missiva datada de 1 de Março do corrente ano; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 
Assentimento 

É dado assentimento, nos termos do n.º 1 do artigo 85.º da Constituição, para o Presidente da República 
se ausentar do Território Nacional pelo período solicitado, entre os dias 1 e 3 de Março do corrente ano, 
com destino à Luanda – República de Angola, em viagem oficial, a fim de assistir as cerimónias fúnebres do 
nacionalista angolano Lúcio Lara. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.  

Comissão Permanente da Assembleia Nacional, em São Tomé, em 1 de Março de 2016.  
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O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
Carta da Directora do Departamento de África ao Presidente da Assembleia Nacional 

 
Internacional Monetary Fund 

Washington D. G. 20431 
 
22 de Fevereiro de 2016 
 
A Sua Excelência o Senhor  
José da Graça Diogo 
 
Presidente 
Assembleia Nacional 
 
São Tomé, São Tomé e Príncipe 
 
Senhor Presidente: 
 
Dirijo-me a Vossa Excelência para agradecer-lhe pelo nosso encontro no dia 8 de Fevereiro último, 

durante minha visita a São Tomé e Príncipe. 
As realizações da Assembleia Nacional e do povo da República Democrática de São Tomé e Príncipe na 

consolidação da estabilidade económica são verdadeiramente louváveis. 
Os esforços de reforma de São Tomé e Príncipe para criar empregos e reduzir a pobreza de forma 

expressiva representam grandes desafios, e apraz-me reconhecer o importante papel da Assembleia 
Nacional na facilitação da agenda de reformas do Governo, que é fundamental para a mobilização de todos 
os cidadãos do país para que compartilhem essa visão. 

Asseguro-lhe que o FMI continua plenamente comprometido em apoiar a agenda de reformas do 
Governo. 

 
Com os melhores cumprimentos.  
 
A Directora do Departamento de Africa, Antoinette M. Sayeh. 

 
C.C: Sr. Ngueto Tiraina Yambaye, Administrador, Fundo Monetário Internacional. 


